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Leia-se:
Atividade: Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso 
pessoal e doméstico (COD. 95.21-5-00) e os demais códigos do CNPJ (COD. 47.51-
2-01), (COD. 47.52-1-00), (COD. 47.53-9-00), (COD. 47.54-7-03), (COD. 47.55-5-02), 
(COD. 47.57-1-00), (COD. 47.59-8-99), (COD. 47.61-0-03), (COD. 47.89-0-01), (COD. 
47.89-0-99) e (COD. 95.12-6-00).
Condições de Validade:
1. Esta Averbação tem sua validade vinculada a Certidão de Inexigibilidade de 
Licenciamento Ambiental 148/2022, desde que respeitadas as condições nela 
estabelecidas.
2. Esta Averbação não o isenta da obrigação e obtenção de quaisquer outras 
licenças e/ou autorizações exigidas pelas legislações em vigor.

Barra do Piraí, 17 de janeiro de 2024.

RENATO CAMERANO BARBOSA DA COSTA
Diretor Deptº Licenciamento e Gestão Ambiental

A Secretaria Municipal do Ambiente de Barra do Piraí, no uso das atribuições 
legais e que lhe são conferidas pelo artigo 6º da Resolução CONAMA 237/97, 
Lei Complementar 140/2011, Decreto Municipal 122/2017 e Decreto Estadual 
46.890/2019, promovendo as seguintes alterações na Certidão Municipal de 
Inexigibilidade de Licenciamento Ambiental 148/2022, emitida com base nos 
documentos e informações constantes do Processo Administrativo Municipal no 
26.745/2022. 
Na linha 6, da página 1 de 1 aonde se lê:
HELLEN DE SA F B THEODORO CELULAR & ACESSORIOS LTDA
Leia-se:
F MEIRELES DE SA FERREIRA CELULAR, PRESENTES E DECORACAO LTDA 
Na linha 10, da página 1 de 1 aonde se lê:
Atividade: Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de 
uso pessoal e doméstico (COD. 95.21-5-00) e os demais códigos do CNPJ (COD. 
47.51-2-01), (COD. 47.52-1-00), (COD. 47.53-9-00), (COD. 47.54-7-03), (COD. 47.55-
5-02), (COD. 47.57-1-00), (COD. 47.59-8-99), (COD. 47.61-0-03), (COD. 47.89-0-01) 
e (COD. 95.12-6-00).

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

INSTRUMENTO: Termo de Reconhecimento de Dívida 

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e o Credor MAMMA MIA ALIMENTAÇÃO E 
SERVIÇOS EIRELI - ME 

OBJETO: Termo de Reconhecimento de Dívida decorrente dos serviços de fornecimento de refeições aos servidores do Município 
de Barra do Piraí, exceto os da Secretaria de Saúde.

VALOR: R$651.456,00 (Seiscentos e cinquenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2366/2024 e 2380/2024

PERÍODO: 01/12/2023 á 31/12/2023

FUNDAMENTO: Previsões legais dos artigo 58 a 65, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

DATA DA ASSINATURA: 22/02/2024

AVISO DE LICITAÇÃO – NOVA DATA

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO CONTÍNUO DE SERVIÇO DE 
MONITORAMENTO DE ÁGUA BRUTA E TRATADA COM COLETA, ANÁLISE E EMISSÃO DE LAUDOS TÉCNICOS NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E OS DISTRITOS DE 
DORÂNDIA E SÃO JOSÉ DO TURVO. Processo Administrativo nº 1944/2023, na modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2023, do tipo menor preço global, que será real-
izada no dia 14 de março de 2024, às 14:00 horas, no site www.comprasnet.gov.br, maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372. – Ana Paula Nascimento - Pregoeira. 

Barra do Piraí, 27 de fevereiro de 2024.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº ¬005/2024

O Município de Barra do Piraí, com base no parágrafo 3º do art. 75, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 10, do Decreto Municipal 309/2022, torna público aos interessados 
que a administração municipal pretende realizar, por dispensa de licitação, Aquisição de água mineral natural sem gás em garrafas plásticas de 500mL. Em atendi-
mento à Secretaria Municipal de ÁGUA E ESGOTO , podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços entre os dias 29/02/2024 ao dia 04/03/2024, 
oportunidade em que a administração escolherá a proposta mais vantajosa. A proposta de Preços deverá ser entregue no Setor de Compras da Prefeitura Municipal 
de Barra do Piraí, Travessa Assumpção nº 69 - Centro - Barra do Piraí – RJ, CEP: 27.123-080, no horário de 10:00 às 17:00, em dias úteis ou pelo e-mail: compras@barra-
dopirai.rj.gov.br, até a data limite informada acima. As documentações referentes aos requisitos de habilitação serão solicitadas do fornecedor mais bem classiicado. 
O Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oicial do Município https://www.barradopirai.rj.gov.br/portal/  no campo “Aviso de Dispensa”.

Barra do Piraí, 27 de Fevereiro de 2024.

Elisangela Vieira da Silva
Mat.11.902 

Departamento de Compras.

AMBIENTE

AVERBAÇÃO DE LICENÇA 488/2024
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A Secretaria Municipal do Ambiente torna publico que concedeu as seguintes Licenças Ambientais:

Tipo 
de Li-
cença

Nº Empresa CNPJ/CPF Atividade Processo Coordenada 
UTM

Validade

CMILA 164/2023 MARCUS VINÍCIUS 
SOARES DE SOUZA 
BAR E MERCEARIA

36.497.584/0001-08 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e simi-
lares (COD. 56.11-2-01) e o seguinte código 
do CNPJ (COD. 47.55-5-02)

18.377/2023 22°28’14,64”S 
43°49’28,44”W

-

CMILA 189/2023 ERASTO DE FREITAS 
TINOCO

394.491.657-34 Limpeza e desassoreamento de corpos 
d’água

10.498/2021 22°22’37”S 
43°52’06”W

-

CMILA 005/2024 VALERIA HONTANA 
RIBEIRO

00.867.400/0001-07 Atividades de proissionais da área da 
saúde não especiicadas anteriormente 
(COD. 86.50-0-99) e o seguinte código do 
CNPJ (COD 96.02-5-02).

17.041/2023 22°28’15.93”S 
43°49’36.47”O

-

LI 1040/2024 GERALDO RODRIGUES 
CORRÊA FILHO

974.427.127-20 Obras de terraplenagem – aterro 
5.644,34m³, para construções novas (COD 
26.02.03)

22.229/2022 22°27’53.763”S  
43°56’31.465” W.

12/01/2026

LI 1043/2023 VALEH SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA E 
APOIO OPERACIONAL 
LTDA

46.249.085/0001-47 Obras de terraplenagem – corte 
14.621,00m³ / aterro 14.621,00m³, para 
implantação de Usina de Energia Solar Fo-
tovoltaica, com capacidade instalada de 
3,3MW

17.593/2023 22°25'7.19"S-
43°49'37.51"O

21/02/2026

LI 1044/2024 USINA SOLAR FOTO-
VOLTAICA I LTDA

46.635.614/0001-40 Obras de terraplenagem – corte 3.196,90m³ 
/ aterro 3.101,20m³, para implantação de 
Usina de Energia Solar Fotovoltáica, com 
capacidade instalada de 1MW

17.592/2023 22°21’0.82S 
43°53’34.83”O

23/02/2026

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

ATO DE FIXAÇÃO nº 021/2024

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 
CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §1º, inciso III, “b” da CRFB/88 (com 
redação da EC nº 41/2003) c/c Art. 76, III, “d” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 
20, I, “a” da Lei Municipal nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 17766/2023;

FIXA a partir de 01 de março de 2024, data do efetivo afastamento, o benefício de 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA PROPORCIONAL POR IDADE, sem paridade e em 
parcela única da média, para a servidora ROSA MARIA DOS SANTOS GONÇALVES, 
no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Matrícula nº 8597, na proporção de 
95,63% da média das 80% maiores contribuições no valor de R$ 1.355,12 (Um 
mil e trezentos e cinquenta e cinco reais e doze centavos, sendo assim ixando o 
benefício em R$ 1.412,00 (Um mil e quatrocentos e doze reais), conforme o mín-
imo municipal, e na forma do Art. 40, §1º, inciso III, “b” da CRFB/88 (com redação 
da EC nº 41/2003), Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal nº 
501/2000.

Total da remuneração.............................................................................................R$ 1.412,00

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 28 de março de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

ATO DE CONCESSÃO nº 021/2024

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 
CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §1º, inciso III, “b” da CRFB/88 (com 
redação da EC nº 41/2003) c/c Art. 76, III, “d” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 
20, I, “a” da Lei Municipal nº 501/2000;

 CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 17766/2023;

RESOLVE conceder, a partir de 01 de março de 2024, data do efetivo afastamen-
to, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA PROPORCIONAL POR IDADE, 
sem paridade e em parcela única da média, para a servidora ROSA MARIA DOS 
SANTOS GONÇALVES, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Matrícula nº 
8597, na proporção de 95,63% da média das 80% maiores contribuições no valor 
de R$ 1.355,12 (Um mil e trezentos e cinquenta e cinco reais e doze centavos), 
sendo assim ixando o benefício em R$ 1.412,00 (Um mil e quatrocentos e doze 
reais), conforme o mínimo municipal, e na forma do Art. 40, §1º, inciso III, “b” da 
CRFB/88 (com redação da EC nº 41/2003), Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, 
I, “a” da Lei Municipal nº 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 28 de fevereiro de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524
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ATO DE CONCESSÃO nº 018/2024

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da 
Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 21294/2023.

RESOLVE conceder, a partir de 01 de março de 2024, data do efetivo afastamento, 
o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL com integralidade, com 
paridade inclusive na pensão e em parcelas distintas para o servidor GIOVANNI 
RODRIGUES DOS SANTOS no cargo de ANALISTA DE GESTÃO PÚBLICA, Matricula 
nº. 200146, no valor total de R$ 4.180,87 (quatro mil e cento e oitenta reais e oi-
tenta e sete centavos), na forma do Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da 
Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 27 de fevereiro de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

ATO DE FIXAÇÃO nº 018/2024

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da 
Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 21294/2023.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a partir de 01 
de março de 2024, com integralidade, com paridade inclusive na pensão e em 
parcelas distintas para o servidor GIOVANNI RODRIGUES DOS SANTOS no cargo 
de ANALISTA DE GESTÃO PÚBLICA, Matricula nº. 200146, no valor total de R$ 
4.180,87 (quatro mil e cento e oitenta reais e oitenta e sete centavos), abaixo dis-
criminado na forma do Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da Lei Municipal 
nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de ANALISTA DE GESTÃO PÚBLICA, de acordo 
com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 
1997 e Decreto 011/2009 e suas alterações          R$ 2.568,89
Triênio no valor de 55% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal nº 326 de 28 de 
abril de 1997................................................................................................................R$1.412,89
Progressão Nível II, art 15 da Lei Complementar N° 014 de 06 de junho de 2021..
........................................................................................................................................... R$ 199,09
Total da remuneração..............................................................................................R$ 4.180,87

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 27 de fevereiro de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO FMAS nº 03/2024

O Município de Barra do Piraí, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social, com base no parágrafo 3º do art. 75, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 10, do Decreto Municipal 309/2022, 
torna público aos interessados que a administração municipal pretende realizar, por dispensa de licitação, MATERIAL PERMANENTE ELETRODOMÉSTICO, podendo eventuais interessados 
apresentar Proposta de Preços entre os dias 29/02/2024 ao dia 05/03/2024, oportunidade em que a administração escolherá a proposta mais vantajosa. A proposta de Preços deverá ser 
entregue no Setor de Compras da Secretaria Municipal de Assistência Social de Barra do Piraí, Rua Paulo de Frontim, 164 - Centro - Barra do Piraí – RJ, CEP: 27.123-120, no horário de 09:00 
às 16:00, em dias úteis ou pelo e-mail: comprasmasbp@gmail.com até a data limite informada acima. As documentações referentes aos requisitos de habilitação serão solicitadas do for-
necedor mais bem classiicado. O Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oicial do Município https://www.barradopirai.rj.gov.br/portal/ no campo “Aviso de Dispensa”.

Barra do Piraí, 29 de fevereiro de 2024.

Larissa Souza da Silva

ASSISTÊNCIA SOCIAL

RECURSOS HUMANOS

PORTARIAS APROVADAS PELAS SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS

PROCESSO NOME LICENÇA DIAS A PARTIR PORTARIA

16824/2023 CARLA ELIZABETHE BRANDAO AMARAL PRÊMIO 30 01/03/2024 036/2024

19081/2023 GABRIELA MAIA KELLER PRÊMIO 30 01/03/2024 037/2024

21178/2023 AUGUSTO MODESTO INACIO PRÊMIO 90 01/03/2024 038/2024

1406/2024 ALINE INEZ BARBOSA DOMINGOS PRÊMIO 30 01/03/2024 039/2024

2548/2024 MARCIA PEREIRA DE SOUZA PRÊMIO 30 01/03/2024 040/2024

22984/2023 FRANSUELEN DE OLIVEIRA SILVA PRÊMIO 30 01/03/2024 041/2024

17381/2023 FABIOLA DA SILVA KUHNEN PEREIRA PRÊMIO 90 01/03/2024 042/2024

16814/2023 IRINEA MARINS DE MATTOS PRÊMIO 90 01/02/2024 043/2024

18505/2023 GERALDO CAETANO LEITE PRÊMIO 90 29/02/2024 044/2024

80/2024 SYDNEY LUIS GONCALVES FERREIRA PRÊMIO 60 02/03/2024 045/2024
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GOVERNO

DECRETO Nº 581, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024.

EMENTA: “PROÍBE TEMPORARIAMENTE A CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS DE CARGA PESADA, CAMINHÕES E CARRETAS DE CIRCULAREM PELO DESVIO DA 
BR393, ESTRADA MANOEL COUTINHO DE CARVALHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí no uso de suas atribuições legais e constitucionais vigentes;
 
Considerando a interdição da Rodovia BR-393 decorrente das chuvas intensas ocorridas em 21 de fevereiro de 2024;

Considerando que desde a interdição da Rodovia Federal o tráfego dos veículos, inclusive os de carga pesada, foi integralmente desviado pela Estra-
da Manoel Coutinho de Carvalho, importando no aumento colossal do trânsito no Centro da cidade, inclusive nas pontes municipais;

Considerando o caos instaurado no trânsito da cidade em razão do desvio;

Considerando a necessidade de garantir o direito de ir e vir dos cidadãos barrenses, bem como o direito de se deslocarem de forma segura e num 
tempo razoável;

Considerando que os tráfegos de veículos de carga pesada, como caminhões e carretas, no volume atual, paralisam o trânsito na cidade, provocando 
congestionamento, trazendo riscos e impondo à população gastos adicionais consideráveis no tempo de deslocamentos, gerando diversos prejuízos 
aos cidadãos barrenses;
 
DECRETA:

Art. 1º - Fica proibida a circulação de veículos de carga pesada, caminhões e carretas pela Estrada Manoel Coutinho de Carvalho, desvio da rodovia 
federal BR-393 e pela Rua José Alves Pimenta, no Bairro Matadouro.

Art. 2º - As restrições deste Decreto não se aplicam:
 I – Aos veículos de carga pesada, caminhões e carretas destinados a entrega, carga e descarga dentro no Município de Barra do Piraí;
II – Aos veículos de carga pesada, caminhões e carretas que tenham como ponto de partida ou destino inal o Município de Barra do Piraí;
III - Aos veículos de socorro e emergência previstos no art. 29, inciso VII do Código de Trânsito Brasileiro; 
IV - Aos veículos de transporte de combustíveis e lubriicantes que abastecem os postos da Cidade;

Art. 3º A proibição permanecerá vigente enquanto o tráfego pela rodovia federal BR-393 não for liberado pela concessionária responsável pela rep-
aração da via.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 29 de fevereiro de 2024.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal


